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EDITAL /PPGECM N º 04/2026 

EDITAL DE SELEÇÃO DE ALUNOS ESPECIAIS 

2º SEMESTRE DE 2026 (agosto a dezembro de 2026) 

 

A Coordenadoria do Programa de Pós-Graduação em Educação em Ciências e 

Matemática (nível mestrado e doutorado) da Universidade Federal de Goiás 

(PPGECM/UFG) torna público, para conhecimento, o processo de seleção de candidatos(as) 

interessados em cursar disciplinas como aluno(a) especial do referido Programa, nos termos 

estabelecidos neste Edital. 

 

1. DA INSCRIÇÃO  

1.1 As inscrições para o processo seletivo para alunos especiais do Programa de Pós-

Graduação em Educação em Ciências e Matemática da UFG (PPGECM/UFG) serão 

realizadas nos dias 08 à 24 de julho de 2026 pelo e-mail: ppgecmufg@gmail.com, com o 

ASSUNTO: Inscrição_ALUNO(A)_ESPECIAL_NOMEDO(A)CANDIDATO(A). 

1.2 Os(As) interessados(as) em cursar disciplinas como alunos(as) especiais do 

Programa poderão solicitar inscrição em 01 disciplina oferecida no 2º semestre letivo de 

2026. 

1.3 Poderão inscrever-se como candidatos(as) graduados(as), com Licenciatura e/ou 

Bacharelado e que desejem atuar na área docente, focando no ensino e na aprendizagem no 

sistema escolar, na sustentabilidade ambiental, com o desenvolvendo o espírito arguidor, 

sempre referenciado pela Educação em Ciências e Matemática. 

1.4 É obrigatório o preenchimento do Formulário de Inscrição (Anexo I), que deverá ser 

acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Diploma de graduação ou atestado institucional de conclusão da graduação e/ou diploma 

ou certificado de conclusão do mestrado. 

b) Curriculum Vitae, exclusivamente no modelo Lattes, devidamente comprovado, últimos 

cinco anos, período de 2021 a 2025 (os comprovantes devem ser apresentados na ordem do 

formulário de pontuação – Anexo II); 

c) Formulário de pontuação do currículo (Anexo II), devidamente preenchido. 

d) Cópia do documento de identidade e CPF. 

mailto:ppgecmufg@gmail.com
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Todos os documentos listados no ITEM 1.4 (Formulário e itens a) a d)) devem ser 

enviados em UM ARQUIVO ÚNICO NO FORMATO PDF, intitulado: ALUNO(A) 

ESPECIAL_NOMEDO(A)CANDIDATO(A). A falta de qualquer um dos documentos 

descritos no item 1.4, implica na desclassificação da seleção. 

As inscrições enviadas após a data descrita neste edital, não serão aceitas. O 

PPGECM não se responsabiliza por erros em horários de computadores ou fuso-horários, 

ou ainda, o não recebimento de e-mails enviados e não recebidos. O horário e data a serem 

considerados serão aqueles apresentados quando do recebimento do e-mail de inscrição. 

 

2. DA SELEÇÃO 

2.1 A seleção dos candidatos será feita da seguinte maneira: 

a) Por meio da análise do Currículo Lattes dos(as) candidatos(as) com a produção 

devidamente comprovada dos últimos cinco anos, período de 2021 a 2025. Na análise do 

Currículo Lattes será atribuída uma nota (NC) na escala de zero a dez, de acordo com a 

tabela de pontuação apresentada no ato da inscrição aos candidatos. 

b) Nota (NPS) atribuída ao(à) candidato(a) que já participou de processo seletivo do 

PPGECM, nos últimos dois anos (para entrada em 2025 e 2026) e não foi aprovado(a), não 

importando a etapa em que foi reprovado. O(A) candidato(a) que participou do processo 

seletivo receberá nota 10,0 e os que não participaram receberão nota 0,0 (zero). Esta 

participação, também deve ser comprovada com prints do processo seletivo, na página 

do PPGECM. 

2.2 A nota final (NF) do(a) candidato(a) será composta da seguinte maneira: NF = 

0,8*NC + 0,2*NPS  

2.3 Serão considerados aprovados(as) os(as) candidatos(as) que estiverem 

classificados(as) nas primeiras posições da relação final de aprovados(as), até o limite de 

vagas oferecidas. 

 

3. DAS DISCIPLINAS e VAGAS  

3.1 As ementas das disciplinas podem ser encontradas no sítio eletrônico do Programa. 

3.2 Disciplinas disponíveis: 
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Código Disciplina Dia Horário Professor(a) 
ECM0217 Currículo - fundamentos teóricos e implicações 

práticas Segunda 14h - 18h Agustina Echeverría 

ECM0248 Estado, política pública e educação: fundamentos 
e conceitos Terça 14h-18h Jhonny Echalar 

ECM0021 Conhecimento e Diversidade Cultural Quarta 14h - 18h 

Ana Paula P. 
Baumann e 
José Pedro M. 
Ribeiro 

ECM0028 Sociologia da Ciência e da Tecnologia Segunda 18h - 22h Luiz Genovese 

ECM0258 Educação de jovens e adultos trabalhadores no 
Brasil Quinta 18h à 22h Rones Paranhos 

ECM0030 Ensino de ciências e matemática em espaços não 
formais 

condensad
a*  

Elisandra Carneiro 
de Freitas Cardoso e 

José Firmino de 
Oliveira Neto 

 

*Disciplina condensada:  
- 10 a 15 de agosto (de segunda-feira a quinta-feira: noturno, sexta-feira: 

vespertino e noturno, sábado: manhã e tarde);  
- 14 a 19 de dezembro (de segunda-feira a quinta-feira: noturno, sexta-feira: 

vespertino e noturno, sábado: manhã e tarde). 
 

3.3 Serão oferecidas número diferente de vagas em cada disciplina ofertada. Veja tabela 

abaixo. Outras vagas poderão surgir de acordo com o número de alunos regulares 

matriculados. 
Docente Disciplina mestrado doutorado 

 Currículo - fundamentos teóricos e implicações práticas 2 2 
 Estado, política pública e educação: fundamentos e conceitos 2 2 
 Conhecimento e Diversidade Cultural 2 2 
 Sociologia da Ciência e da Tecnologia 2 2 
 Educação de jovens e adultos trabalhadores no Brasil* * * 
 Ensino de ciências e matemática em espaços não formais 2 2 

 

*item 3.4 

3.4 As vagas para as disciplinas conjugadas entre PPGs, oriundas da seleção de alunos(as) 

especiais sem vínculo no PPGECM, dependerá do número de alunos(as) regulares e de 

outros programas matriculados na disciplina e da decisão do professor(a) da disciplina. O 

resultado será informado por e-mail aos que por fim forem selecionados. 

 

3.5 O quantitativo de vagas será dividido em dois grupos, na relação de 50% para cada 

grupo: 
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● Candidatos(as) portadores de diploma de mestrado; 

● Candidatos(as) sem diploma de mestrado. 

3.6 Caso não se tenha o número mínimo de dois(duas) estudantes regulares 

matriculados(as) a disciplina será cancelada. 

3.7 Todas as disciplinas têm carga horária de 64 horas (4 créditos). Todas as disciplinas 

serão ofertadas na modalidade PRESENCIAL. 

 

4. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E DOS RECURSOS 

4.5 O resultado preliminar será divulgado no sítio do Programa no dia 04 de agosto de 

2026. 

4.6 Os candidatos terão 24 horas, contadas a partir da publicação do resultado, para 

interpor recursos ao resultado preliminar.  

4.7 O resultado final será divulgado no sítio do Programa no dia 07 de agosto de 2026. 

4.8 As vagas liberadas por eventuais desistências de candidatos selecionados poderão ser 

ocupadas por uma segunda chamada dos candidatos classificados, a ser feita por 

comunicação escrita, via e-mail, vencido o prazo para a inscrição dos ocupantes das vagas 

oferecidas. 

 

5. DA MATRÍCULA E INÍCIO DAS AULAS 

5.5 Os candidatos selecionados serão automaticamente matriculados nas disciplinas 

escolhidas. 

5.6 As aulas das disciplinas terão início no dia 10 de agosto de 2026. 

 

6. DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.5 A inscrição neste processo de seleção implica na aceitação plena de todos os termos 

emitidos neste Edital. 

6.6 A aprovação na Seleção para Alunos(as) Especiais não garante a aprovação do 

candidato como aluno regular deste programa. 

6.7 Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenadoria do Programa. 

 

Prof. Dr. José Rildo de Oliveira Queiroz 

Coordenador do PPGECM/UFG  
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ANEXO I 

Formulário de Inscrição como Aluno Especial 
 

 
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO – ALUNO ESPECIAL - 2º Semestre 2026 

 
CANDIDATO(A): _________________________________________________________ 

CPF: ________________ Identidade:_________________ e-mail:_________________              

Fone: (    )________________________ 

Endereço: ______________________________________ Bairro:__________________ 

Cidade:______________________ UF: _________ CEP: ____________ 

 

MARQUE A SEGUIR, A DISCIPLINA PRETENDIDA. 
 

Marque 
com um X 

Disciplina Dia Horário Professor(a) 

 Currículo - fundamentos teóricos e implicações 
práticas Segunda 14h - 18h Agustina Echeverría 

 Estado, política pública e educação: fundamentos 
e conceitos Terça 14h-18h Jhonny Echalar 

 Conhecimento e Diversidade Cultural Quarta 14h - 18h 

Ana Paula P. 
Baumann e 
José Pedro M. 
Ribeiro 

 Sociologia da Ciência e da Tecnologia Segunda 18h - 22h Luiz Genovese 

 Educação de jovens e adultos trabalhadores no 
Brasil Quinta 18h à 22h Rones Paranhos 

 Ensino de ciências e matemática em espaços não 
formais 

condensad
a*  

Elisandra Carneiro 
de Freitas Cardoso e 

José Firmino de 
Oliveira Neto 

 
*Disciplina condensada:  

- 10 a 15 de agosto (de segunda-feira a quinta-feira: noturno, sexta-feira: 
vespertino e noturno, sábado: manhã e tarde);  

- 14 a 19 de dezembro (de segunda-feira a quinta-feira: noturno, sexta-feira: 
vespertino e noturno, sábado: manhã e tarde). 
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ANEXO II 

Formulário de Pontuação do Currículo 
 

Candidato(a): 
_____________________________________________________________  
 
Observação: Candidato(a) preencha o formulário nas colunas “Qtd.” e “Pontuação 
PARCIAL” - leia as notas de rodapé para cada coluna. Ao final, some as pontuações parciais 
no local de “Pontuação total do currículo”. Lembre-se que essa pontuação só será 
homologada pela comissão de seleção se ela estiver devidamente comprovada. 
 

Parâmetros de Pontuação do Curriculum Vitae 

Tipo Item Descrição 
Valor - Área 

de ensino e/ou 
educação 

Qtd1. 
Valor - 
Outras 
Áreas 

Qtd2. Pontuação 
PARCIAL3 

Produção 
bibliográfica  

01 

Artigos publicados em periódicos 
científicos especializados com corpo 
editorial avaliados como qualis A ou 
B 

6,0  2,0   

02 
Apresentação de Trabalhos em 
Eventos Científicos (Máximo de 05 
apresentações). 

0,3  0,1   

03 Resumo em Anais de evento 
científico (Máximo de 05 resumos). 0,4  0,05   

04 Trabalho Completo publicado em 
Anais de evento científico. 0,8  0,25   

05 Trabalho Premiado em evento 
científico. 0,8  0,15   

06 Livros Publicados por editora com 
corpo editorial. 5,0  2,0   

07 Organização de livro publicado com 
corpo editorial (coletânea de autores) 4,0  1,5   

08 Capítulos de Livros Publicado por 
editora com corpo editorial. 4,0  1,5   

09 Artigo não científico (Máximo de 03 
artigos). 0,1  0,05   

Produção 
técnica 10 Filmes e Vídeos de divulgação 

científica realizada. 0,5  0,2   

Atividades 

11 

Participação em Seminários, 
Palestras, Jornadas, Encontros e 
Congressos (Máximo de 05 
participações). 

0,1  0,025   

12 
Estágios Curriculares não-
obrigatórios de até 40 horas 
(Máximo de 05 estágios). 

0,1  0,05   

 
1 Indicar a quantidade de comprovantes que possui para o item e que são da área de ensino ou de educação. 
2 Indicar a quantidade de comprovantes que possui para o item e NÃO SÃO da área de ensino ou de educação. 
3 Indicar o valor da pontuação, a partir da multiplicação do índice pela quantidade de comprovações para o 
item. 
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13 Monitoria (Máximo de 03 anos). 0,3 por ano  0,15 por 
ano   

14 
Participação em grupos de estudos e 
pesquisas, registrados no CNPq ou 
em IES (máximo 3 anos) 

1,0 por ano  0,5 por 
ano   

15 

Ex-bolsista de Iniciação Científica, 
PIBID, PROLICEN, 
OBSERVATÓRIO DA 
EDUCAÇÃO, PET ou PIVIC 
(Máximo de 03 anos). 

2,0 por ano  0,5 por 
ano   

16 Ex-bolsista de Extensão (Máximo de 
03 anos). 1,0 por ano  0,25 por 

ano   

17 
Atuação como docente e/ou 
coordenador em Escolas (Máximo de 
05 anos). 

0,5 por ano  0,01 por 
ano   

18 Cursos Ministrados < 8 horas 
(Máximo de 03 cursos). 0,5  0,1   

19 Cursos Ministrados de 8 a 20 horas 
(Máximo de 03 cursos). 0,8  0,3   

20 Cursos Ministrados de 21 a 40 horas 
(Máximo de 03 cursos). 1,0  0,4   

21 Cursos Ministrados > 40 horas 
(Máximo de 03 cursos). 1,5  0,7   

Formação  

22 Cursos Específicos < 8 horas 
(Máximo de 05 cursos). 0,1  0,05   

23 Cursos Específicos de 8 a 20 horas 
(Máximo de 05 cursos). 0,3  0,1   

24 Cursos Específicos de 21 a 40 horas 
(Máximo de 05 cursos). 0,4  0,1   

25 Cursos Específicos com mais de 40 
horas (Máximo de 05 cursos). 0,5  0,2   

26 

Disciplinas cursadas como aluno 
especial em nível de Pós-Graduação 
strictu sensu sem a obtenção da 
titulação (Máximo de 02 disciplinas 
de 4 créditos). 

0,5  0,2   

27 Curso de Pós-Graduação Lato Sensu 
(Máximo de 02 cursos). 3,0  1,0   

28 Mestrado  8,0  3,0   
 
 

Pontuação total do currículo: __________ 

Assinatura do(a) candidato(a): ________________________ 

 


	Descrição
	Item
	Tipo

		2026-07-08T09:50:40-0300




